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=LEI N 9  1.573  DE 12 DE MAIO DE 1.988= 

"Dá denominação a uma via pública desta cida-

de de RUA PROFESSORA LEDDA ROCHA". 

	

O Povo do Município de Manhuaçu, Estado 	de 

	

Minas Gerais, por seus REPRESENTANTES, DECRETOU, e eu, 	em 

seu nome, SANCIONO a seguinte Lei: 

Artigo 12)- Fica denominada de Rua Professo 

ra LEDDA ROCHA, a atual rua conhecida como estrada da Chácara 

que inicia no final da rua Maua', subindo a direita, no Bair-

ro Petrina, esta cidade; 

Artigo 22) - Fica Autorizado o Chefe do Exec 

tivo Municipal a tomar as providências necessárias ao cumpri - 

mento do artigo 12, desta Lei; 

Artigo 32) - Revogadas as disposiç6es emTcofl 

tra'rio, esta lei entrara em vigor na data de sua publicação. 

Manhuaçu(MG), 12 de maio de 1.988 
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